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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

ITABUNA • BAHIA ACESSE: WWW.ITABUNA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO 16.262

DECRETO FINANCEIRO - 01.25. DECRETO QDD - EDUCAÇÃO

DECRETO FINANCEIRO - 02.25. DECRETO SUPLEMENTAR - EDUCAÇÃO

DECRETO FINANCEIRO - 03.25. DECRETO QDD - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 04.25. DECRETO SUPLEMENTAR - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 05.25. DECRETO QDD - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 06.25. DECRETO SUPLEMENTAR - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 07.25. DECRETO QDD - EDUCAÇÃO

DECRETO FINANCEIRO - 08.25. DECRETO SUPLEMENTAR - EDUCAÇÃO

DECRETO FINANCEIRO - 09.25. DECRETO QDD - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 10.25. DECRETO SUPLEMENTAR - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 11.25. DECRETO SUPLEMENTAR - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 12.25. DECRETO QDD - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 13.25. DECRETO QDD - EDUCAÇÃO

DECRETO FINANCEIRO - 14.25. DECRETO QDD - EDUCAÇÃO

DECRETO FINANCEIRO - 15.25. DECRETO QDD - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 16.25. DECRETO QDD - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 17.25. DECRETO QDD - EDUCAÇÃO

REPUBLICAÇÃO DO DECRETO 16.234

PORTARIAS

PORTARIA DE CONVOCAÇÃO PARA CURSO DE FORMAÇÃO Nº 01-2025

LICITAÇÕES

OUTROS AVISOS
CIB 191

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SESAB - PREGÃO ELETRÔNICO N° 225/2023

CONTRATOS

EXTRATOS
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EXTRATOS DOS CONTRATOS

CONVÊNIOS

TERMO DE CONVÊNIO Nº 001-S/2025

TERMO DE CONVÊNIO Nº 002-S/2025

TERMO DE CONVÊNIO Nº 003-S/2025

ATAS

ATA DE JULGAMENTO - 27ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4º JUNTA DE 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.1 / 2

'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 01/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

1008 - MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DAS

4.4.90.51.00/15001001 - Obras e Instalacoes 14.360,000,00

4.4.90.52.00/15001001 - Equipamentos e Materiais Permanente 0,0014.360,00

14.360,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 14.360,00

2074 - SEDUC - GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

3.3.90.30.00/15760000 - Material de Consumo 2.250,790,00

3.3.90.39.00/15001001 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 313.560,000,00

3.3.90.39.00/15760000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 0,002.250,79

3.3.90.40.00/15001001 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação 0,00313.560,00

315.810,79TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 315.810,79

2080 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL

3.3.90.36.00/15500000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica 500,000,00

3.3.90.39.00/15500000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 0,00500,00

3.3.90.39.00/15690000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 4.000,000,00

3.3.90.46.00/15690000 - Auxilio-Alimentacao 0,003.200,00

3.3.90.49.00/15690000 - Auxilio - Transporte 0,00800,00

4.500,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 4.500,00

2083 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL

3.3.90.39.00/15690000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 4.000,000,00

3.3.90.46.00/15690000 - Auxilio-Alimentacao 0,003.200,00

3.3.90.49.00/15690000 - Auxilio - Transporte 0,00800,00

4.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 4.000,00

338.670,79TOTAL DA UNIDADE: 338.670,79

338.670,79TOTAL GERAL: 338.670,79

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 3 de Janeiro de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

327.920,0015001001 - Identificacao das despesas com 327.920,00 500,0015500000 - Transferencia do Salario- 500,00

8.000,0015690000 - Outras Transferencias de 8.000,00 2.250,7915760000 - Transferencias de Recursos dos 2.250,79
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Pág.2 / 2

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 3 de Janeiro de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

327.920,0015001001 - Identificacao das despesas com 327.920,00 500,0015500000 - Transferencia do Salario- 500,00

8.000,0015690000 - Outras Transferencias de 8.000,00 2.250,7915760000 - Transferencias de Recursos dos 2.250,79
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Decreto Nº: 02/2025

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2702, de 30 de Dezembro de 2024,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$
2.044.505,76 (dois milhoes, quarenta e quatro mil, quinhentos e   cinco reais, setenta e seis centavos), conforme
detalhamento abaixo:

Art. 1º

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

1008 - MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DAS UNIDADES

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanente

1.398,00

1.398,00

15500000 - Transferencia do Salario-Educacao

1.398,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2074 - SEDUC - GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

3.3.90.40 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação

229.241,26

229.241,26

15500000 - Transferencia do Salario-Educacao

229.241,26TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2077 - PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE) - TRANSPORTE ESCOLAR

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanente

648.480,00

648.480,00

15690000 - Outras Transferencias de Recursos do FNDE

648.480,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2080 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

591.195,00

591.195,00

15410000 - Transferencias do FUNDEB - Complementacao da Uniao - VAAF

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

37.702,50

37.702,50

15420000 - Transferencias do FUNDEB - Complementacao da Uniao - VAAT

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

32.340,00

32.340,00

15430000 - Transferencias do FUNDEB - Complementacao da Uniao - VAAR

661.237,50TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2083 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL

3.3.90.36 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica

213.369,00

213.369,00

15500000 - Transferencia do Salario-Educacao
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Decreto Nº: 02/2025

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

290.780,00

290.780,00

15500000 - Transferencia do Salario-Educacao

504.149,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2.044.505,76TOTAL DA UNIDADE:

2.044.505,76TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

1008 - MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DAS UNIDADES

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

1.398,00

1.398,00

15500000 - Transferencia do Salario-Educacao

1.398,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2078 - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FUNDEB FUNDAMENTAL 70%

3.1.90.13 - Obrigacoes Patronais

591.195,00

591.195,00
15411070 - Recursos do FUNDEB - Complem. da União - VAAF destinado a Remuneracao dos
Profissionais da Educacao

591.195,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2080 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL

3.3.90.30 - Material de Consumo

648.480,00

648.480,00

15690000 - Outras Transferencias de Recursos do FNDE

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

733.390,26

733.390,26

15500000 - Transferencia do Salario-Educacao

1.381.870,26TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2081 - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70%

3.1.90.13 - Obrigacoes Patronais

37.702,50

37.702,50
15421070 - Recursos do FUNDEB - Complem. da Uniao - VAAT destinado a Remuneracao dos
Profissionais da Educacao

37.702,50TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2083 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

32.340,00

32.340,00

15430000 - Transferencias do FUNDEB - Complementacao da Uniao - VAAR

32.340,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2.044.505,76TOTAL DA UNIDADE:

2.044.505,76TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 02/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

0,0015410000 - Transferencias do FUNDEB - 591.195,00 591.195,0015411070 - Recursos do FUNDEB - 0,00

0,0015420000 - Transferencias do FUNDEB - 37.702,50 37.702,5015421070 - Recursos do FUNDEB - 0,00

32.340,0015430000 - Transferencias do FUNDEB - 32.340,00 734.788,2615500000 - Transferencia do Salario- 734.788,26

648.480,0015690000 - Outras Transferencias de 648.480,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 3 de Janeiro de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
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CEP: 45.607-700
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Decreto Nº: 02/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

0,0015410000 - Transferencias do FUNDEB - 591.195,00 591.195,0015411070 - Recursos do FUNDEB - 0,00

0,0015420000 - Transferencias do FUNDEB - 37.702,50 37.702,5015421070 - Recursos do FUNDEB - 0,00

32.340,0015430000 - Transferencias do FUNDEB - 32.340,00 734.788,2615500000 - Transferencia do Salario- 734.788,26

648.480,0015690000 - Outras Transferencias de 648.480,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 3 de Janeiro de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 03/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

0909 - SECRETARIA DA FAZENDA E ORÇAMENTO

2025 - GESTÃO MANUTENÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.35.00/15000000 - Servicos de Consultoria 0,00155.568,00

3.3.90.36.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica 144.000,000,00

3.3.90.39.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 11.568,000,00

155.568,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 155.568,00

155.568,00TOTAL DA UNIDADE: 155.568,00

1111 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

2041 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE

3.3.90.34.00/17080000 - Out.Desp.de Pess.Decor.Cto.de terc 0,0029.703,17

3.3.90.39.00/17080000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 29.703,170,00

29.703,17TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 29.703,17

29.703,17TOTAL DA UNIDADE: 29.703,17

1616 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

2067 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

3.3.90.36.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica 85.000,000,00

3.3.90.39.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 0,0085.000,00

85.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 85.000,00

85.000,00TOTAL DA UNIDADE: 85.000,00

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2104 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.36.00/16600000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica 0,00180,00

3.3.90.39.00/16600000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 180,000,00

180,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 180,00

180,00TOTAL DA UNIDADE: 180,00

270.451,17TOTAL GERAL: 270.451,17

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 3 de Janeiro de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

240.568,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 240.568,00 180,0016600000 - Transferencia de Recursos do 180,00

29.703,1717080000 - Transferencia da Uniao 29.703,17
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Decreto Nº: 04/2025

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2702, de 30 de Dezembro de 2024,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$
10.771.379,68 (dez milhoes, setecentos e setenta e um mil, trezentos e setenta e nove reais, sessenta e oito
centavos), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

1212 - SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRANSITO

1007 - AMPLIAÇÃO,CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO, REAPARELHAMENTO E REFORMA

4.4.90.51 - Obras e Instalacoes

600.000,00

600.000,00

17540000 - Recursos de Operacoes de Credito

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanente

2.400.000,00

2.400.000,00

17540000 - Recursos de Operacoes de Credito

3.000.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

3.000.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1616 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

2067 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

40.000,00

40.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

40.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2070 - CONSTRUÇÃO MANUT. CONSERVAÇÃO REFORMAS DOS CENTROS ESPORTIVOS

4.4.90.51 - Obras e Instalacoes

7.315.000,00

7.315.000,00

17540000 - Recursos de Operacoes de Credito

7.315.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

7.355.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.33 - Passagens e Desp.c/Locomocao

1.379,68

1.379,68

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

1.379,68TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2103 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS
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Decreto Nº: 04/2025

3.3.90.33 - Passagens e Desp.c/Locomocao

15.000,00

15.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

70.000,00

70.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

85.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

86.379,68TOTAL DA UNIDADE:

1803 -  SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A POBREZA

2097 - RESTAURANTE POPULAR

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

330.000,00

330.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

330.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

330.000,00TOTAL DA UNIDADE:

10.771.379,68TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1111 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

1024 - AÇÕES COM OPERAÇÃO DE CREDITO - INFRAESTRUTURA

4.4.90.51 - Obras e Instalacoes

10.315.000,00

10.315.000,00

17540000 - Recursos de Operacoes de Credito

10.315.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

10.315.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1616 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

2067 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanente

40.000,00

40.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

40.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

40.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2102 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.13 - Obrigacoes Patronais

416.379,68

416.379,68

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

416.379,68TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

416.379,68TOTAL DA UNIDADE:

10.771.379,68TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 04/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

456.379,6815000000 - Recursos nao Vinculados de 456.379,68 10.315.000,0017540000 - Recursos de Operacoes de 10.315.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 3 de Janeiro de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:12 horas do dia 13/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AFD8-4A91-0B9D-3F4B-0391 ou utilize o código QR.

17
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIII | N º 6303 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.1 / 3

'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 05/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

0606 - CONTROLADORIA GERAL

2014 - GESTÃO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE PARTICIPATIVO

3.3.90.30.00/15000000 - Material de Consumo 2.305,760,00

3.3.90.39.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 0,007.305,76

3.3.90.40.00/15000000 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação 5.000,000,00

7.305,76TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 7.305,76

7.305,76TOTAL DA UNIDADE: 7.305,76

1616 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

2067 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

3.3.90.14.00/15000000 - Diarias-Civil 10.000,000,00

3.3.90.30.00/15000000 - Material de Consumo 2.000,000,00

3.3.90.33.00/15000000 - Passagens e Desp.c/Locomocao 2.000,000,00

3.3.90.36.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica 0,0034.000,00

3.3.90.39.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 14.000,000,00

3.3.90.40.00/15000000 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação 2.000,000,00

3.3.90.49.00/15000000 - Auxilio - Transporte 2.000,000,00

3.3.90.93.00/15000000 - Indenizacoes e Restituicoes 2.000,000,00

34.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 34.000,00

34.000,00TOTAL DA UNIDADE: 34.000,00

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2094 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE

3.3.90.31.00/16600000 - Premiacoes Cult.Cientificas,Desp.Outs 0,003.500,00

3.3.90.33.00/16600000 - Passagens e Desp.c/Locomocao 0,008.333,33

3.3.90.36.00/16600000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica 8.333,330,00

3.3.90.39.00/16600000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 5.700,500,00

3.3.90.40.00/16600000 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação 0,002.200,50

14.033,83TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 14.033,83

2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS

3.3.90.30.00/15000000 - Material de Consumo 0,00413,70

3.3.90.33.00/15000000 - Passagens e Desp.c/Locomocao 0,004.535,86

3.3.90.39.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 0,0012.863,99

3.3.90.46.00/15000000 - Auxilio-Alimentacao 17.813,550,00

17.813,55TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 17.813,55

2104 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.31.00/16600000 - Premiacoes Cult.Cientificas,Desp.Outs 0,0027.579,84

3.3.90.39.00/16600000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 27.579,840,00

27.579,84TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 27.579,84

59.427,22TOTAL DA UNIDADE: 59.427,22

1803 -  SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A POBREZA
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REDUÇÃOACRÉSCIMO

2099 - ESCOLA PROFISIONALIZANTE - PSE - MC

3.3.90.30.00/15000000 - Material de Consumo 270,000,00

3.3.90.39.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 0,00270,00

270,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 270,00

270,00TOTAL DA UNIDADE: 270,00

101.002,98TOTAL GERAL: 101.002,98

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 6 de Janeiro de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

59.389,3115000000 - Recursos nao Vinculados de 59.389,31 41.613,6716600000 - Transferencia de Recursos do 41.613,67
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Decreto Nº: 06/2025

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2702, de 30 de Dezembro de 2024,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 25.000,00
( vinte e cinco mil reais  ), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

1616 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

2067 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

3.3.90.36 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica

8.000,00

8.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

8.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

8.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2104 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanente

17.000,00

17.000,00

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS

17.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

17.000,00TOTAL DA UNIDADE:

25.000,00TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1616 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

2069 - APOIO AOS CONSELHOS MUNICIPAIS DO ESPORTE E LAZER

3.3.90.14 - Diarias-Civil

8.000,00

8.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

8.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

8.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2104 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

17.000,00

17.000,00

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS
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Decreto Nº: 06/2025

17.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

17.000,00TOTAL DA UNIDADE:

25.000,00TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 06/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

8.000,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 8.000,00 17.000,0016600000 - Transferencia de Recursos do 17.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 6 de Janeiro de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 06/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

8.000,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 8.000,00 17.000,0016600000 - Transferencia de Recursos do 17.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 6 de Janeiro de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 07/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

1008 - MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DAS

3.3.90.30.00/15001001 - Material de Consumo 0,008.000,00

3.3.90.39.00/15001001 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 8.000,000,00

8.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 8.000,00

8.000,00TOTAL DA UNIDADE: 8.000,00

8.000,00TOTAL GERAL: 8.000,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 6 de Janeiro de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

8.000,0015001001 - Identificacao das despesas com 8.000,00
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8.000,0015001001 - Identificacao das despesas com 8.000,00
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Decreto Nº: 08/2025

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2702, de 30 de Dezembro de 2024,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$
466.510,30 ( quatrocentos e sessenta e seis mil, quinhentos e dez reais, trinta  centavos), conforme detalhamento
abaixo:

Art. 1º

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

1008 - MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DAS UNIDADES

3.3.90.30 - Material de Consumo

298.710,30

298.710,30

15001001 - Identificacao das despesas com manutencao e desenvolvimento do ensino

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanente

167.800,00

167.800,00

15001001 - Identificacao das despesas com manutencao e desenvolvimento do ensino

466.510,30TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

466.510,30TOTAL DA UNIDADE:

466.510,30TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

1008 - MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DAS UNIDADES

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

167.800,00

167.800,00

15001001 - Identificacao das despesas com manutencao e desenvolvimento do ensino

167.800,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2074 - SEDUC - GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

298.710,30

298.710,30

15001001 - Identificacao das despesas com manutencao e desenvolvimento do ensino

298.710,30TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

466.510,30TOTAL DA UNIDADE:

466.510,30TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 08/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

466.510,3015001001 - Identificacao das despesas com 466.510,30

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 6 de Janeiro de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 08/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

466.510,3015001001 - Identificacao das despesas com 466.510,30

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 6 de Janeiro de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 09/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS

3.3.90.30.00/15000000 - Material de Consumo 0,00106.999,41

3.3.90.36.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica 26.820,410,00

3.3.90.46.00/15000000 - Auxilio-Alimentacao 61.303,220,00

3.3.90.49.00/15000000 - Auxilio - Transporte 2.663,700,00

3.3.90.92.00/15000000 - Despesas Exercicios Anteriores 16.212,080,00

106.999,41TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 106.999,41

106.999,41TOTAL DA UNIDADE: 106.999,41

106.999,41TOTAL GERAL: 106.999,41

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 7 de Janeiro de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

106.999,4115000000 - Recursos nao Vinculados de 106.999,41
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 7 de Janeiro de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
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RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

106.999,4115000000 - Recursos nao Vinculados de 106.999,41
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Decreto Nº: 10/2025

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2702, de 30 de Dezembro de 2024,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$
234.738,74 ( duzentos e trinta e quatro mil, setecentos e trinta e oito reais, setenta e quatro centavos), conforme
detalhamento abaixo:

Art. 1º

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2090 - APOIO CONSELHOS ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanente

61.921,40

61.921,40

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanente

8.521,10

8.521,10

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS

70.442,50TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2093 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA DA FAMILIA E

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanente

69.429,94

69.429,94

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS

69.429,94TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanente

21.688,30

21.688,30

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

21.688,30TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2104 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanente

65.656,90

65.656,90

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS

65.656,90TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

227.217,64TOTAL DA UNIDADE:

1803 -  SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A POBREZA

2099 - ESCOLA PROFISIONALIZANTE - PSE - MC

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanente

7.521,10

7.521,10

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

7.521,10TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:
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Decreto Nº: 10/2025

7.521,10TOTAL DA UNIDADE:

234.738,74TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2090 - APOIO CONSELHOS ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.50.43 - Subvencoes Sociais

61.921,40

61.921,40

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

8.521,10

8.521,10

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS

70.442,50TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2093 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA DA FAMILIA E

3.1.90.13 - Obrigacoes Patronais

69.429,94

69.429,94

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS

69.429,94TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

2.638,30

2.638,30

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.3.90.49 - Auxilio - Transporte

19.050,00

19.050,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

21.688,30TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2102 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.13 - Obrigacoes Patronais

7.521,10

7.521,10

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

7.521,10TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2104 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.1.90.13 - Obrigacoes Patronais

32.844,70

32.844,70

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS

3.3.90.30 - Material de Consumo

32.812,20

32.812,20

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS

65.656,90TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

234.738,74TOTAL DA UNIDADE:

234.738,74TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 10/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

91.130,8015000000 - Recursos nao Vinculados de 91.130,80 143.607,9416600000 - Transferencia de Recursos do 143.607,94

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 7 de Janeiro de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 10/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

91.130,8015000000 - Recursos nao Vinculados de 91.130,80 143.607,9416600000 - Transferencia de Recursos do 143.607,94

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 7 de Janeiro de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 11/2025

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2702, de 30 de Dezembro de 2024,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 47.911,70
( quarenta e sete mil, novecentos e onze reais, setenta  centavos), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2093 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA DA FAMILIA E

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanente

1.398,00

1.398,00

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS

1.398,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanente

14.065,70

14.065,70

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

14.065,70TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2104 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanente

32.448,00

32.448,00

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS

32.448,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

47.911,70TOTAL DA UNIDADE:

47.911,70TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2093 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA DA FAMILIA E

3.3.90.48 - Outros auxilios financeiros a pessoa fisica

1.398,00

1.398,00

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS

1.398,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS
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Decreto Nº: 11/2025

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

14.065,70

14.065,70

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

14.065,70TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2104 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.30 - Material de Consumo

32.448,00

32.448,00

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS

32.448,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

47.911,70TOTAL DA UNIDADE:

47.911,70TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 11/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

14.065,7015000000 - Recursos nao Vinculados de 14.065,70 33.846,0016600000 - Transferencia de Recursos do 33.846,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 8 de Janeiro de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 11/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

14.065,7015000000 - Recursos nao Vinculados de 14.065,70 33.846,0016600000 - Transferencia de Recursos do 33.846,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 8 de Janeiro de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 12/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2104 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.31.00/16600000 - Premiacoes Cult.Cientificas,Desp.Outs 0,0012.126,44

3.3.90.39.00/16600000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 12.126,440,00

12.126,44TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 12.126,44

12.126,44TOTAL DA UNIDADE: 12.126,44

1803 -  SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A POBREZA

1009 - MANUTENÇÃO DA POLITICA HABITACIONAL MUNICIPAL

3.3.90.39.00/16650000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 0,0019.424,00

3.3.90.92.00/16650000 - Despesas Exercicios Anteriores 19.424,000,00

19.424,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 19.424,00

2099 - ESCOLA PROFISIONALIZANTE - PSE - MC

3.3.90.30.00/15000000 - Material de Consumo 560,000,00

3.3.90.39.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 0,00560,00

560,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 560,00

19.984,00TOTAL DA UNIDADE: 19.984,00

32.110,44TOTAL GERAL: 32.110,44

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 8 de Janeiro de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

560,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 560,00 12.126,4416600000 - Transferencia de Recursos do 12.126,44

19.424,0016650000 - Transferencias de Convenios e 19.424,00
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 8 de Janeiro de 2025.
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Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

560,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 560,00 12.126,4416600000 - Transferencia de Recursos do 12.126,44

19.424,0016650000 - Transferencias de Convenios e 19.424,00
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 13/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

1008 - MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DAS

3.3.90.30.00/15001001 - Material de Consumo 0,0028.127,30

3.3.90.39.00/15001001 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 28.127,300,00

28.127,30TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 28.127,30

28.127,30TOTAL DA UNIDADE: 28.127,30

28.127,30TOTAL GERAL: 28.127,30

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:12 horas do dia 13/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AFD8-4A91-0B9D-3F4B-0391 ou utilize o código QR.

38
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIII | N º 6303 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.2 / 2

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 8 de Janeiro de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

28.127,3015001001 - Identificacao das despesas com 28.127,30

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
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CNPJ: 14.147.490/0001-68
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Pág.2 / 2

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 8 de Janeiro de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

28.127,3015001001 - Identificacao das despesas com 28.127,30
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 14/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

2075 - SEDUC - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.04.00/15001001 - Contratacao p/Tempo Determinado 4.657,900,00

3.1.90.94.00/15001001 - Indenizacoes Restitu.Trabalhistas 0,004.657,90

4.657,90TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 4.657,90

2078 - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FUNDEB

3.1.90.04.00/15401070 - Contratacao p/Tempo Determinado 843.234,870,00

3.1.90.94.00/15401070 - Indenizacoes Restitu.Trabalhistas 0,00843.234,87

843.234,87TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 843.234,87

847.892,77TOTAL DA UNIDADE: 847.892,77

847.892,77TOTAL GERAL: 847.892,77

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 9 de Janeiro de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

4.657,9015001001 - Identificacao das despesas com 4.657,90 843.234,8715401070 - Recursos FUNDEB - Impostos e 843.234,87

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 9 de Janeiro de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

4.657,9015001001 - Identificacao das despesas com 4.657,90 843.234,8715401070 - Recursos FUNDEB - Impostos e 843.234,87
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Itabuna - BA
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 15/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2103 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.3.90.32.00/15000000 - Material de Distrib.Gratuita 10.593,600,00

3.3.90.33.00/15000000 - Passagens e Desp.c/Locomocao 0,0010.593,60

10.593,60TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 10.593,60

10.593,60TOTAL DA UNIDADE: 10.593,60

10.593,60TOTAL GERAL: 10.593,60

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 9 de Janeiro de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

10.593,6015000000 - Recursos nao Vinculados de 10.593,60
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700
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Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 16/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

0909 - SECRETARIA DA FAZENDA E ORÇAMENTO

2025 - GESTÃO MANUTENÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.35.00/15000000 - Servicos de Consultoria 0,0060.000,00

3.3.90.39.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 60.000,000,00

60.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 60.000,00

60.000,00TOTAL DA UNIDADE: 60.000,00

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS

3.3.90.39.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 0,004.870,94

3.3.90.46.00/15000000 - Auxilio-Alimentacao 4.870,940,00

4.870,94TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 4.870,94

4.870,94TOTAL DA UNIDADE: 4.870,94

64.870,94TOTAL GERAL: 64.870,94

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 13 de Janeiro de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 17/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

2083 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL

3.3.90.30.00/15500000 - Material de Consumo 70.000,000,00

3.3.90.36.00/15500000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica 0,0070.000,00

70.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 70.000,00

70.000,00TOTAL DA UNIDADE: 70.000,00

70.000,00TOTAL GERAL: 70.000,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO 
 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
SESAB -  PR EGÃO ELETRÔNICO N°  225 /2023  

S ISTEMA D E REGISTRO DE PREÇO  
PROC. ADM. 019.8712.2023.0102629-38 

 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA  

Objeto: AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL – AFM DOS MEDICAMENTOS A SEREM 

ADQUIRIDOS POR REGISTRO DE PREÇO COMPARTILHADO DA SESAB. 

Vigência: 31/12/2024 ou com a entrega definitiva do objeto. 

Contratada: 

 
PHARMA LIFE DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/MF sob nº 38.412.496/0001-83, AFM N°.: 

43.177.00002/2025, tendo como valor global R$ 2.580,00 (Dois mil quinhentos e oitenta reais). Data de 

Emissão: 03 de janeiro de 2025. 

 
CEPALAB LABORATÓRIO S.A, CNPJ/MF sob nº 02.248.312/0001-44, AFM N°.: 43.177.00003/2025, tendo 

como valor global R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais). Data de Emissão: 03 de janeiro de 2025. 

 

CEPALAB LABORATÓRIO S.A, CNPJ/MF sob nº 02.248.312/0001-44, AFM N°.: 43.177.00001/2025, tendo 

como valor global R$ 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais). Data de Emissão: 03 de janeiro de 

2025. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa  

1919 16000000 2121 339032 

Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93.  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO 
 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
SESAB -  PR EGÃO ELETRÔNICO N°  225 /2023  

S ISTEMA D E REGISTRO DE PREÇO  
PROC. ADM. 019.8712.2023.0102629-38 

 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA  

Objeto: AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL – AFM DOS MEDICAMENTOS A SEREM 

ADQUIRIDOS POR REGISTRO DE PREÇO COMPARTILHADO DA SESAB. 

Vigência: 31/12/2024 ou com a entrega definitiva do objeto. 

Contratada: 

 
PHARMA LIFE DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/MF sob nº 38.412.496/0001-83, AFM N°.: 

43.177.00002/2025, tendo como valor global R$ 2.580,00 (Dois mil quinhentos e oitenta reais). Data de 

Emissão: 03 de janeiro de 2025. 

 
CEPALAB LABORATÓRIO S.A, CNPJ/MF sob nº 02.248.312/0001-44, AFM N°.: 43.177.00003/2025, tendo 

como valor global R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais). Data de Emissão: 03 de janeiro de 2025. 

 

CEPALAB LABORATÓRIO S.A, CNPJ/MF sob nº 02.248.312/0001-44, AFM N°.: 43.177.00001/2025, tendo 

como valor global R$ 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais). Data de Emissão: 03 de janeiro de 

2025. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa  

1919 16000000 2121 339032 

Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93.  
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Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026-S/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROC. ADM. Nº 043-S/2023 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA.  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO PENSO – DIVERSOS. 

Data dos Contratos: 10 de janeiro de 2025. 

Vigência: 31/12/2025 ou com a entrega definitiva do objeto. 

CONTRATADAS: 

• LA DALLA PORTA JUNIOR LTDA, CNPJ/MF: 11.145.401/0001-56, Contrato nº: 018-S/2025, tendo como 

valor global a R$ 77.482,44 (setenta e sete mil quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta e quatro 

centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

1919 16000000/ 15001002 2117 339030 

1919 16000000/ 15001002 2120 339030 

1919 16000000/ 15001002 2134 339030 

1919 16000000/ 15001002 2136 339030 

Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. 

• LRF DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/MF: 49.464.926/0001-27, Contrato nº: 020-S/2025, tendo como valor global 
a R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

1919 16000000 2136 339030 

Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. 

• CORDEIRO CARAPIÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 09.090.958/0001-95, 

Contrato nº: 019-S/2025, tendo como valor global a R$ 25.882,58 (Vinte e cinco mil oitocentos e oitenta e dois 

reais e cinquenta e oito centavos). 

• OKEYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLÓGICOS 

IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA, CNPJ/MF: 11.311.773/0001-05, Contrato nº: 023-S/2025, tendo 

como valor global a R$ 32.703,62 (trinta e dois mil, setecentos e três reais e sessenta e dois centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

1919 16000000/ 15001002 2117 339030 

1919 16000000/ 15001002 2120 339030 

1919 16000000/ 15001002 2125 339030 

1919 16000000/ 15001002 2128 339030 

1919 16000000/ 15001002 2129 339030 

1919 16000000/ 15001002 2134 339030 

1919 16000000/ 15001002 2136 339030 

Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. 

 

Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026-S/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROC. ADM. Nº 043-S/2023 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA.  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO PENSO – DIVERSOS. 

Data dos Contratos: 10 de janeiro de 2025. 

Vigência: 31/12/2025 ou com a entrega definitiva do objeto. 

CONTRATADAS: 

• LA DALLA PORTA JUNIOR LTDA, CNPJ/MF: 11.145.401/0001-56, Contrato nº: 018-S/2025, tendo como 

valor global a R$ 77.482,44 (setenta e sete mil quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta e quatro 

centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

1919 16000000/ 15001002 2117 339030 

1919 16000000/ 15001002 2120 339030 

1919 16000000/ 15001002 2134 339030 

1919 16000000/ 15001002 2136 339030 

Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. 

• LRF DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/MF: 49.464.926/0001-27, Contrato nº: 020-S/2025, tendo como valor global 
a R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

1919 16000000 2136 339030 

Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. 

• CORDEIRO CARAPIÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 09.090.958/0001-95, 

Contrato nº: 019-S/2025, tendo como valor global a R$ 25.882,58 (Vinte e cinco mil oitocentos e oitenta e dois 

reais e cinquenta e oito centavos). 

• OKEYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLÓGICOS 

IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA, CNPJ/MF: 11.311.773/0001-05, Contrato nº: 023-S/2025, tendo 

como valor global a R$ 32.703,62 (trinta e dois mil, setecentos e três reais e sessenta e dois centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

1919 16000000/ 15001002 2117 339030 

1919 16000000/ 15001002 2120 339030 

1919 16000000/ 15001002 2125 339030 

1919 16000000/ 15001002 2128 339030 

1919 16000000/ 15001002 2129 339030 

1919 16000000/ 15001002 2134 339030 

1919 16000000/ 15001002 2136 339030 

Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 08.218.991/0001-95 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 001-S/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001-S/2025 

 
 
TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA e a FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE SERVIÇOS 

PEDIÁTRICOS – FISPE, inscrita CNPJ 19.630.708/0001-54. 

OBJETO: Este instrumento de Convênio tem por objeto REPASSE RELATIVO À ASSISTÊNCIA 

FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO REFERENTE AO PISO NACIONAL DA 

ENFERMAGEM – FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE SERVIÇOS PEDIÁTRICOS – FISPE, CNES: 

3137449 - COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2024. Subvenciona a convenente o valor total de R$ 

20.325,19 (vinte mil, trezentos e vinte e cinco reais e dezenove centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA FONTE Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 16050000 2127 335041 

DATA DO TERMO DE CONVÊNIO: 13 de janeiro de 2025. 

VIGÊNCIA: O presente CONVÊNIO tem período de execução de janeiro de 2025 a março de 2025, 

a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 08.218.991/0001-95 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 001-S/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001-S/2025 

 
 
TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA e a FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE SERVIÇOS 

PEDIÁTRICOS – FISPE, inscrita CNPJ 19.630.708/0001-54. 

OBJETO: Este instrumento de Convênio tem por objeto REPASSE RELATIVO À ASSISTÊNCIA 

FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO REFERENTE AO PISO NACIONAL DA 

ENFERMAGEM – FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE SERVIÇOS PEDIÁTRICOS – FISPE, CNES: 

3137449 - COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2024. Subvenciona a convenente o valor total de R$ 

20.325,19 (vinte mil, trezentos e vinte e cinco reais e dezenove centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA FONTE Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 16050000 2127 335041 

DATA DO TERMO DE CONVÊNIO: 13 de janeiro de 2025. 

VIGÊNCIA: O presente CONVÊNIO tem período de execução de janeiro de 2025 a março de 2025, 

a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 08.218.991/0001-95 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 002-S/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002-S/2025 

 
 
TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA e o INSTITUTO DE GESTÃO APLICADA - MATERNIDADE 

OTACIANA PINTO, inscrita CNPJ 21.355.608/0003-70. 

OBJETO: Este instrumento de Convênio tem por FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIO PARA 

REPASSE RELATIVO À ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO 

REFERENTE AO PISO NACIONAL DA ENFERMAGEM – MATERNIDADE OTACIANA PINTO, 

CNES: 0989061 – COMPETÊNCIA: DEZEMBRO/2024. Subvenciona a convenente o valor total R$ 

38.432,08 (Trinta e oito mil, quatrocentos e trinta e dois reais e oito centavos) em parcela 

única 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA FONTE Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 16050000 2127 335041 

DATA DO TERMO DE CONVÊNIO: 13 de janeiro de 2025. 

VIGÊNCIA: O presente CONVÊNIO tem período de execução de janeiro de 2025 a março de 2025, 

a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 08.218.991/0001-95 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 002-S/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002-S/2025 

 
 
TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA e o INSTITUTO DE GESTÃO APLICADA - MATERNIDADE 

OTACIANA PINTO, inscrita CNPJ 21.355.608/0003-70. 

OBJETO: Este instrumento de Convênio tem por FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIO PARA 

REPASSE RELATIVO À ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO 

REFERENTE AO PISO NACIONAL DA ENFERMAGEM – MATERNIDADE OTACIANA PINTO, 

CNES: 0989061 – COMPETÊNCIA: DEZEMBRO/2024. Subvenciona a convenente o valor total R$ 

38.432,08 (Trinta e oito mil, quatrocentos e trinta e dois reais e oito centavos) em parcela 

única 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA FONTE Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 16050000 2127 335041 

DATA DO TERMO DE CONVÊNIO: 13 de janeiro de 2025. 

VIGÊNCIA: O presente CONVÊNIO tem período de execução de janeiro de 2025 a março de 2025, 

a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 08.218.991/0001-95 

CONVÊNIO Nº 003-S/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003-S/2025 

 
TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA e a FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA, 

inscrita CNPJ Nº 02.762.633/0001-62. 

OBJETO: Este instrumento de Convênio tem por objeto FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIO PARA 

REPASSE RELATIVO À ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO 

REFERENTE AO PISO NACIONAL DA ENFERMAGEM – FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE 

DE ITABUNA – HOSPITAL DE BASE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, CNES: 2385171 – 

COMPETÊNCIA: DEZEMBRO/2024. Subvenciona a convenente o valor total de R$ 403.654,74 

(quatrocentos e três mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e setenta e quatro centavos) em 

parcela única. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA FONTE Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 16050000 2135 339139 

DATA DO TERMO DE CONVÊNIO: 13 de janeiro de 2025. 

VIGÊNCIA: O presente CONVÊNIO tem período de execução de janeiro de 2025 a março de 2025, 

a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 08.218.991/0001-95 

CONVÊNIO Nº 003-S/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003-S/2025 

 
TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA e a FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA, 

inscrita CNPJ Nº 02.762.633/0001-62. 

OBJETO: Este instrumento de Convênio tem por objeto FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIO PARA 

REPASSE RELATIVO À ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO 

REFERENTE AO PISO NACIONAL DA ENFERMAGEM – FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE 

DE ITABUNA – HOSPITAL DE BASE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, CNES: 2385171 – 

COMPETÊNCIA: DEZEMBRO/2024. Subvenciona a convenente o valor total de R$ 403.654,74 

(quatrocentos e três mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e setenta e quatro centavos) em 

parcela única. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA FONTE Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 16050000 2135 339139 

DATA DO TERMO DE CONVÊNIO: 13 de janeiro de 2025. 

VIGÊNCIA: O presente CONVÊNIO tem período de execução de janeiro de 2025 a março de 2025, 

a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AFD8-4A91-0B9D-3F4B-0391 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: AFD8-4A91-0B9D-3F4B-0391

Hash do Documento
405ba6968b3f24406ab2042d2b3a646449218a45abde7ec02e6165c24b6f32dc

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 13/01/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 13/01/2025 19:12 UTC-03:00
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